
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNP'J: 01.676.018/0001-70 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao 
Executivo Local, para que junto ao Departamento competente da Prefeitura 
proceda a estudos visando as seguintes melhorias, no Bairro da Estrada Nova, 
neste município. 

1- Efetuar melhorias na Iluminação Pública; 
2- Passar a máquina moto niveladora e cascalhar a estrada que vai 

até à residência do Senhor Vinicius das Pitayas - Frutas 
Exóticas; 

3- Efetuar a reforma da ponte do Bairro. 

Justificativa 

Essas melhorias serão de grande valia para os moradores dos 
Bairros que necessitam de atenção, visando dar maior conforto e comodidade a 
todos. Anexo fotos do local. 

Sãfã âãs Sessões, 24 âé AorH de 2018. 

~~~~./~. 
Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

Vereador 
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